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ATA DE ELEIÇÃO PARA CONSELEHIRO TUTELAR SUPLENTE DE TIJUCAS 1 

REALIZADO PELO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 2 

ADOLESCENTE – CMDCA - DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO ESTADO DE SANTA 3 

CATARINA  aos 26 dias (VINTE E SEIS) de janeiro de dois mil de dezenove, com início 4 

às 07h (sete) e termino ás 17h do mesmo dia, na Escola Municipal Ondina Maria Dias a, 5 

situada à avenida Bayer Filho, Centro, Tijucas/SC, CEP: 88.200-000, tendo como 6 

candidatos ao cargo eletivo com os números eleitoral os inscritos abaixo: 001- 7 

MAYANE DOS SANTOS FERREIRA; 002- ANDREZA SCHURT, 003- 8 

APARECIDA IMACULADA ALEXANDRE LUZ, 004- CLÁUDIA LEAL NUNES, 9 

005- TAMIRES DE OLIVEIRA CARDOSO, 006- EDNA LOPES BATISTA, 007- 10 

ANGÉLICA ROSA DA SILVA. Estavam presentes na abertura das urnas e 11 

conferência das cédulas de votação a presidente do CMDCA Cláudia Raitz 12 

Buchele (presidente de mesa receptora), a representante do Conselho Tutelar 13 

de Tijucas e secretária Sra. Rafaela Coelho (Mesário 2) e o Conselheiro do 14 

CMDCA representante do LIONS CLUBE Sr. Antônio Azevedo (Mesário 1), que 15 

executaram a conferência e montagem das urnas e cabines de votação, 16 

prepararam a mesa de recepção dos eleitores na sala 02 da Escola Municipal 17 

Ondina Maria Dias. Às 08:00h pontualmente deu-se início a recepção dos votos 18 

dos eleitores que se apresentavam. Registro que ás 09:40ha representante da 19 

Secretaria de Ação Social Sra. Servidora Célia de Camargo(Fiscal) se 20 

apresentou e assumiu o posto de organização da fila de eleitores. Às 10:40h a 21 

presidente transferiu temporariamente a responsabilidade de presidente para 22 

representante do Conselho Tutelar a Sra. Elizabete de Souza Steil, que 23 

substituiu a 2° Mesário pela Servidora da Secretaria de Ação Social Suzamara 24 

Dias que permaneceu neste posto até as 16horas. O Sr. Tannay Vaz Junior 25 

(fiscal) se apresentou as 14h e assumiu a responsabilidade de organizar a fila de 26 

eleitores e fiscalizar as aparentes ações de boca de Urna. Às 13:30h a Sra 27 

Cláudia Raitz Buchele reassumiu o posto de presidente de mesa, liberando a 28 

sua substituta. Às 14:15h apresentaram-se os conselheiros do CMDCA os Sr. 29 

João Daniel Ramos e Sr. Diocélio Adelino dos Santos que assumiram a função 30 

de mesário e fiscal respectivamente. Os portões foram fechados as 17H 31 

pontualmente e os eleitores que estavam na fila aguardando foram atendidos e 32 

votaram. O início da abertura das Urnas se deu após contagem da lista de eleitores 33 
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presentes executada pelo Sr. Diocelio e conferida pelo Sr. João Daniel na presença dos 34 

senhores Tannay Vaz Junior, Cláudia Raitz Buchele, Mayane dos Santos Ferreira, 35 

Andreza Schuart, Aparecida Imaculada Alexandre Luz. Foram conferidos e 36 

contabilizados 815 eleitores presentes à Sessão Eleitoral. Posteriormente foram abertas 37 

as duas urnas e contadas as cédulas de votos que somaram exatamente 815 votos, 38 

mesmo número de leitores. Posteriormente foi iniciada a atividade de separação dos 39 

votos e contagem dos votos dos candidatos individualmente. As candidatas Sras. 40 

Mayane dos Santos Ferreira, Andreza Schuart, Aparecida Imaculada Alexandre Luz 41 

fiscalizaram todo o trabalho de separação, contagem e conferência. O resultado dos 42 

votos contabilizados (conforme cópia de ata manual anexa) foi o seguinte: - 1º LUGARA 43 

- CANDIDATA 002 ANDREZA SCHUART – 362 VOTOS, 2º LUGAR - CANDIDATA 003 44 

APARECIDA IMACULADA ALEXANDRE LUZ – 240 VOTOS, 3º LUGAR - CANDIDATA 45 

001 MAYANE DOS SANTOS FERREIRA – 148 VOTOS, 4º LUGAR - CANDIDATA 007 46 

ANGELICA ROSA DA SILVA – 32 VOTOS, 5º LUGAR - CANDIDATA 005 TAMIRES DE 47 

OLIVEIRA CARDOSO – 16 VOTOS, 6º LUGAR – EMPATE - CANDIDATA 004 48 

CLÁUDIA LEAL NUNES – 08 VOTOS E CANDIDATA 006 EDNA LOPES BATISTA – 08 49 

VOTOS.  Conforme Edital 002/2018 item 1. Do Cargo e das Vagas, subitem 1.2 as 50 

cinco (05) candidatas mais votadas tornar-se-ão suplentes de conselheiros tutelares a 51 

partir da publicação da Resolução 001/2019 que estabelece a Homologação do 52 

Resultado Classificatório das Eleições Diretas de Conselheiros Tutelares Suplentes de 53 

Tijucas. Sem mais para explanar, eu Cláudia Raitz Buchele, Presidente do CMDCA e 54 

Presidente da Comissão Especial de Eleição de Conselheiro Tutelar Suplente firmo e 55 

assino esta ata. 56 

___________________________________________Presidente CMDCA Gestão 2018. 57 


